
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com 

a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da 

cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística 

brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 

brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

 

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado 

ingresso. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 
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§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

 

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os 

projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC 

atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:  

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:  

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 

autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, 

filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados a 

formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 

estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos.   

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:  

a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem 

e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras de 

reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001, em vigor a partir de 1/1/2007)  

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

c) realização de exposições, festivas de arte, espetáculos de artes cênicas, de 

música e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 

destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 

congêneres.   

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante:  

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 

museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas coleções e 

acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e 

demais espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 

cultural; 

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.   

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:  

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e 

artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 

segmentos; 

c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 

específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural.   

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:  
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a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 

fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 

c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo 

Ministro de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 

aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 

o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 

de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 

montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 

exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-concentração 

por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela quantidade de 

projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual 

de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

 

Art. 20. Os projetos aprovados do artigo anterior serão, durante sua execução, 

acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas atribuições.  

§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, 

deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 

recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos.  

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 
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§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas 

do Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata este artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.465, DE 12 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2012 e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 

Art. 89. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória 

que institua ou altere tributo quando acompanhado da correspondente demonstração da 

estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  

§ 1º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em 

renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos 

ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, 5 (cinco) anos.  

§ 2º São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os fins 

desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário vigente que 

visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, 

constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente, 

determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, 

consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.  

§ 3º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 

passivo.  

§ 4º A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária, 

financeira, creditícia ou patrimonial, destinados à região do semi-árido incluirão a Região 

Norte de Minas Gerais.  

 

Art. 90. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de 2012 e da 

respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação 

tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de desvinculação de receitas, que 

sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou de medida provisória 

que esteja em tramitação no Congresso Nacional.  
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§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária 

de 2012:  

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 

variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e  

II - será identificada a despesa condicionada à aprovação das respectivas 

alterações na legislação.  

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, 

até 60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2012, de forma a não permitir 

a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão 

canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias subsequentes, observados os critérios a 

seguir relacionados, para aplicação sequencial obrigatória e cancelamento linear, até ser 

completado o valor necessário para cada fonte de receita:  

I - de até 100% (cem por cento) das dotações relativas aos novos subtítulos de 

projetos;  

II - de até 60% (sessenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos de 

projetos em andamento;  

III - de até 25% (vinte e cinco por cento) das dotações relativas às ações de 

manutenção;  

IV - dos restantes 40% (quarenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos 

de projetos em andamento; e  

V - dos restantes 75% (setenta e cinco por cento) das dotações relativas às ações 

de manutenção.  

§ 3º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária 

de 2012, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação foram aprovadas, 

será efetuada até 30 (trinta) dias após a publicação da mencionada Lei ou das referidas 

alterações.  

§ 4º No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no caput deste 

artigo, poderá ser efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação 

de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercício anterior, antes do cancelamento previsto no § 2º deste artigo.  

§ 5º O atendimento de programação cancelada nos termos do § 2º deste artigo far-

se-á por intermédio da abertura de crédito suplementar.  

§ 6º ( VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:  

I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem 

som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 

processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou 

transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou 

difusão;  

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma 

película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição 

seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;  

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é 

um meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em 

imagens em movimento, com ou sem som;  

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela 

cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não 

tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura;  

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela 

que atende a um dos seguintes requisitos: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

 

 a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1º, 

registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há 

mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em 

associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-

produção cinematográfica e em consonância com os mesmos; 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira 

registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil 

não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta 

por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua 

produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no 

Brasil há mais de 3 (três) anos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em 

qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem 

obras cinematográficas e videofonográficas;  

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja 

duração é igual ou inferior a quinze minutos;  

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja 

duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;  

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja 

duração é superior a setenta minutos;  

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo 

título, seja produzida em capítulos;  

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo 

cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição 

em meios eletrônicos; 

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em 

película ou matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no 

máximo 26 (vinte e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos) 

minutos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na 

forma de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 

comunicação, que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e 

transmitidos por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida 

diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão 

ou veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas 

de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros 

serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território 

brasileiro, pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou 

estrangeiras, destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos 

de som e imagem, que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas 
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no Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz 

original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, 

cuja destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, 

empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, administração 

pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela 

que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o 

disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 

(três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos 

brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira 

registrada na ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou 

estrangeiro residente no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no 

mínimo, 1/3 (um terço) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 

(cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira: aquela 

que não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII do caput; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002, e com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena 

veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na 

ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro 

residente no País há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 

(dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos e 

cuja veiculação esteja restrita a Municípios que totalizem um número máximo de habitantes a 

ser definido em regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início 

da obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua 

identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

§ 1º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela 

constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital 

total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da 

empresa. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 2º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-

se por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração 

no País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder 

decisório da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 
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§ 3º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou 

videofonográfica, a edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir 

do conteúdo original de uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e 

realizada sob o mesmo contrato de produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 4º Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por:  

I - serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura: serviço de acesso 

condicionado de que trata a lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado;  

II - programadoras de obras audiovisuais para o segmento de mercado de serviços 

de comunicação eletrônica de massa por assinatura: empresas programadoras de que trata a lei 

específica sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

 

Art. 2º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:  

I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;  

II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

nos diversos segmentos de mercado;  

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos 

meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade, 

inclusive editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1º do art. 1º da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada por esta Lei; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002)  

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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